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EXMO. PRESIDENTE DA CÃMARA MUNICIPAL DE SUMARÉ


[bookmark: _Hlk167101555]Ao Excelentíssimo Senhor
Presidente da Câmara Municipal de Sumaré

Nos termos do Regimento Interno desta Casa, com fundamento no artigo 31 da Constituição Federal, no artigo 37 (princípios da administração pública) e na Lei nº 12.527/2011, requeiro à Mesa, após ouvido o Plenário, que seja oficiado ao(a) Secretário(a) Municipal de Educação para que, no prazo legal, preste esclarecimentos detalhados sobre a merenda escolar fornecida na rede municipal de ensino, considerando relatos recebidos por este vereador acerca de possíveis irregularidades, redução de qualidade e eventual insuficiência no fornecimento.
1. Qual empresa é atualmente responsável pelo fornecimento da merenda escolar? Informar número do contrato, modalidade de licitação, valor global, valor mensal e prazo de vigência.
2. Encaminhar cópia integral do contrato vigente, incluindo termo de referência, planilha de custos e eventuais aditivos.
3. Informar se há nutricionista responsável técnico pelo cardápio, conforme determina a legislação do Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE), bem como encaminhar cópia do cardápio mensal praticado nas unidades.

4. Especificar quais mecanismos de fiscalização e controle de qualidade estão sendo adotados pela Secretaria para verificar a quantidade, qualidade e regularidade da merenda fornecida.
5. Informar se houve, nos últimos 12 meses, notificações, advertências, aplicação de multas ou abertura de processo administrativo contra a empresa fornecedora. Em caso positivo, encaminhar cópia dos documentos.
6. Esclarecer se houve registro de falta de merenda ou substituição de itens previstos no cardápio em alguma unidade escolar, detalhando datas e justificativas.





WELLINGTON SOUZA                                       
Vereador                                                                    









JUSTIFICATIVA

A merenda escolar não é favor, é direito do aluno e dever do Poder Público. Trata-se de política pública essencial que impacta diretamente na saúde, no desenvolvimento e no rendimento escolar das crianças e adolescentes da rede municipal.
Diante das cobranças recebidas por este mandato, faz-se necessária total transparência na gestão dos recursos públicos destinados à alimentação escolar, garantindo qualidade, regularidade e respeito às normas legais.


Sala da Sessões, 20 fevereiros de 2026.  



WELLINGTON SOUZA                                       
Vereador                                                                    
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